
INDICAÇÃO Nº 
1550
, DE 2017

INDICO, NOS TERMOS DO ARTIGO 159 DA XIV CONSOLIDAÇÃO DO REGIMENTO INTERNO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO, AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, QUE DETERMINE AOS ÓRGÃOS COMPETENTES A ELABORAÇÃO DOS ESTUDOS NECESSÁRIOS, BEM COMO A TOMADA DAS PROVIDÊNCIAS CABÍVEIS, DE FORMA A VIABILIZAR A LIBERAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS PARA AQUISIÇÃO DE UMA AMBULÂNCIA PARA O MUNICÍPIO DE SANTA RITA D'OESTE.
JUSTIFICATIVA

A presente solicitação nos foi encaminhada pelo Senhor ALAOR PASIAN, Digníssimo Prefeito de Santa Rita D’Oeste e pelo Vereador DIRSO FLÁVIO DE OLIVEIRA, da Câmara Municipal de Santa Rita D’Oeste que reivindicam a doação de uma ambulância para transporte de pacientes.

O município de Santa Rita D’Oeste dispõe de apenas uma ambulância. Moradores, autoridades locais e  sobretudo usuários do Sistema Único de Saúde, têm destacado a necessidade de mais uma ambulância equipada para transportar pacientes que fazem tratamentos mais complexos em outras localidades do Estado.

Esta Indicação visa sensibilizar o Governador Geraldo Alckmin, para que elabore e tome providências urgentes no sentido de possibilitar a destinação desta ambulância para o transporte de pacientes de Santa Rita D’Oeste.

O referido pedido é de extrema importância, pois o município de Santa Rita D’Oeste dista 200 (duzentos) quilômetros dos grandes centros médicos, fazendo transportes diários de pacientes.  Encarecemos tal reivindicação, pois atualmente a Administração Municipal não possui um veículo específico para esta finalidade.

Estou certo de que o atendimento desse pleito é de inegável interesse público e social, pois facilitará o transporte destas pessoas que têm igual a todos, o direito de viver de forma independente e participar plenamente de todos os aspectos da vida. 

Sala das Sessões, em

Deputado Paulo Correa Jr
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